
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1039 – PÁG. 01 – SEGUNDA-FEIRA – 30.07 .2018  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 050/2018 

b) Licitação Nº:            034/2018 

c) Modalidade:            Pregão  

d) Data Homologação:                                  27/07/2018 

e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE UM CONJUTO COLETOR DE RECICLÁVEIS, REFERENTE AO RECURSO ORIUNDO DO INSTITUTO DAS 
ÁGUAS DO PARANÁ - ÁGUASPARANÁ Nº 421/2017. 

f) Dotação:   

06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

  Fornecedor: TREVISA MAIS SOLUÇOES PARA TRANSPORTES LTDA 

 CNPJ/CPF: 26.596.727/0002-58 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor. Total 

(R$) 

01 Conjunto Coletor de recicláveis: Caminhão novo/zero horas, com capacidade de PBT de no 

mínimo 10.000kg e CMT de no mínimo 11.500Kg, rodado duplo na traseira, com sistema 

de freio de serviços e estacionamento com acionamento a ar. Potência mínima de 155 CV 

e torque de no mínimo 60 mkgf- entre eixos, não inferior a 3.500mm. Câmbio de no 

mínimo 5 marchas à frente e uma a ré sincronizadas, suspensão dianteira com molas de 

perfil parabólico e traseira semi elípticas ou parabólica. Coletor de resíduos recicláveis 

e/ou orgânicos, fabricado sobre chassi em aço estrutural "LNE28"; com êmbolo de 

descarregamento tracionado por duas correntes laterais, livre de contato com a carga; 

com depósito para armazenamento de chorume de no mínimo 50 litros, dotado de 

registro de abertura e fechamento; com depósito para o transporte de óleo de fritura 

utilizado, de no mínimo 200 litros, dotado de registro de abertura e fechamento; com 

depósito emborrachado para o armazenamento de vidro de no mínimo 180 litros;com 

calhas superiores para condução da água pluvial até o solo;com plataforma traseira fixa, 

dotada de sistema de amortecimento para apoio aos trabalhadores da coleta; com 

sistema linear de compactação / acomodação do lixo; e forma que a carga não seja 

visualizada quando da coleta; com possibilidade de carregamento manual da praça de 

carga, automatizado para containers de ferro padrão de 1,20 m3; com alças laterais e 

frontais de segurança para dois trabalhadores; com câmera de ré; com uma câmera 

interna com carregamento e descarregamento traseiro d infravermelho para visualização 

da carga. O sistema elétrico deve ser de 12 v. Afixação de arte e logomarcas deve ser de 

acordo com o modelo definido. As medidas mínimas de cada unidade devem ser: Altura 

mínima interna 1.450mm; Largura mínima interna 1.900mm; Comprimento mínimo 

externo total do equipamento 5.540 mm; Capacidade de acomodação de carga 3:1; 

Capacidade de compactação 4:1 ou superior; O volume livre para carga deve ser de no 

mínimo 10,00m³. O Fabricante deve possuir código 'NIEV' (Código Universal de 

Identificação do fabricante sobre chassi). 

01  288.000,00  288.000,00 

Valor Total Homologado – R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais) 

Sabaudia, 27 de julho de 2018.  

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 

parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 

06.002.15.452.0013.2.057.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 050/2018 

b) Licitação Nº:            034/2018 

c) Modalidade:            Pregão 

d) Data Adjudicação: 27/07/2018 

e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE UM CONJUTO COLETOR DE RECICLÁVEIS, REFERENTE AO RECURSO ORIUNDO DO INSTITUTO 
DAS ÁGUAS DO PARANÁ - ÁGUASPARANÁ Nº 421/2017. 

 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor: TREVISA MAIS SOLUÇOES PARA TRANSPORTES LTDA 

 CNPJ/CPF: 26.596.727/0002-58 

 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 

(R$) 

Valor. Total 

(R$) 

01 Conjunto Coletor de recicláveis: Caminhão novo/zero horas, com capacidade de PBT de no 

mínimo 10.000kg e CMT de no mínimo 11.500Kg, rodado duplo na traseira, com sistema 

de freio de serviços e estacionamento com acionamento a ar. Potência mínima de 155 CV 

e torque de no mínimo 60 mkgf- entre eixos, não inferior a 3.500mm. Câmbio de no 

mínimo 5 marchas à frente e uma a ré sincronizadas, suspensão dianteira com molas de 

perfil parabólico e traseira semi elípticas ou parabólica. Coletor de resíduos recicláveis 

e/ou orgânicos, fabricado sobre chassi em aço estrutural "LNE28"; com êmbolo de 

descarregamento tracionado por duas correntes laterais, livre de contato com a carga; 

com depósito para armazenamento de chorume de no mínimo 50 litros, dotado de 

registro de abertura e fechamento; com depósito para o transporte de óleo de fritura 

utilizado, de no mínimo 200 litros, dotado de registro de abertura e fechamento; com 

depósito emborrachado para o armazenamento de vidro de no mínimo 180 litros;com 

calhas superiores para condução da água pluvial até o solo;com plataforma traseira fixa, 

dotada de sistema de amortecimento para apoio aos trabalhadores da coleta; com 

sistema linear de compactação / acomodação do lixo; e forma que a carga não seja 

visualizada quando da coleta; com possibilidade de carregamento manual da praça de 

carga, automatizado para containers de ferro padrão de 1,20 m3; com alças laterais e 

frontais de segurança para dois trabalhadores; com câmera de ré; com uma câmera 

interna com carregamento e descarregamento traseiro d infravermelho para visualização 

da carga. O sistema elétrico deve ser de 12 v. Afixação de arte e logomarcas deve ser de 

acordo com o modelo definido. As medidas mínimas de cada unidade devem ser: Altura 

mínima interna 1.450mm; Largura mínima interna 1.900mm; Comprimento mínimo 

externo total do equipamento 5.540 mm; Capacidade de acomodação de carga 3:1; 

Capacidade de compactação 4:1 ou superior; O volume livre para carga deve ser de no 

mínimo 10,00m³. O Fabricante deve possuir código 'NIEV' (Código Universal de 

Identificação do fabricante sobre chassi). 

01  288.000,00  288.000,00 

Valor Total Adjudicado – R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais). 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

Sabaudia, 27 de julho de 2018.     

_________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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